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ORIENTA A CATEGORIA DE PROFISSIONAIS DA PSICOLOGIA SOBRE CONSIDERAÇÕES ÉTICAS E
CIENTÍFICAS EM RELAÇÃO AOS PSICODÉLICOS NA PSICOLOGIA

 

1. INTRODUÇÃO

A presente nota técnica de orientação foi aprovada na 2466ª Sessão Plenária Ordinária do CRP SP, de 26
de abril de 2025.

O debate em torno do uso de substâncias psicodélicas tem ganhado notoriedade nos campos científico,
jurídico, econômico e político. No âmbito da Psicologia, esse tema convoca reflexões éticas relevantes
acerca dos limites e possibilidades da atuação profissional frente ao crescente interesse social,
acadêmico, terapêutico e medicinal por essas substâncias.

Cabe ao Conselho Regional de Psicologia de São Paulo (CRP SP), enquanto autarquia com função
normativa, orientar a categoria profissional diante de desafios emergentes, oferecendo subsídios técnicos
e éticos que possibilitem o exercício qualificado e responsável da Psicologia, em consonância com o
Código de Ética Profissional do Psicólogo[1] e com o compromisso histórico com a defesa dos Direitos
Humanos.

A crescente visibilidade de práticas que envolvem o uso de substâncias psicodélicas - em contextos
diversos como os clínicos, religiosos, cerimoniais, tradicionais e recreativos - demanda posicionamentos
qualificados da Psicologia enquanto ciência e profissão.

 

2. OBJETIVO

Esta Nota de Orientação tem como propósito apresentar subsídios éticos, históricos, técnicos e legais que
contribuam para o exercício profissional responsável de psicólogas/os que, em sua prática, se deparam
com situações relacionadas a essas experiências.

Busca-se, com isso, orientar a categoria, promover o reconhecimento da pluralidade de saberes e práticas
que envolvem o uso de psicodélicos, e prevenir condutas que possam violar direitos ou extrapolar os
limites das atribuições profissionais estabelecidas pelo Código de Ética Profissional do Psicólogo e pela
legislação vigente.

 

3. MARCOS LEGAIS E ÉTICOS

O exercício profissional da Psicologia é regido por marcos normativos que estabelecem diretrizes éticas e
técnicas para a atuação responsável da categoria. Dentre esses marcos, destaca-se o Código de Ética
Profissional do Psicólogo (Resolução CFP nº 010/2005), que, em seu artigo 1º, alínea “b”, orienta que
psicólogas/os devem assumir responsabilidades profissionais apenas por atividades para as quais estejam
pessoal, teórica e tecnicamente capacitadas/os. Tal princípio é fundamental diante da complexidade que



envolve práticas relacionadas ao uso de psicodélicos, exigindo formação específica e conhecimento
aprofundado sobre os efeitos, os contextos e as implicações dessas substâncias na cultura.

Ainda no Código de Ética, os Princípios Fundamentais III e VII convocam a atuação com responsabilidade
social, reconhecendo as relações de poder e seus impactos. No campo dos psicodélicos, isso implica
atenção às desigualdades sociais, raciais e epistemológicas que historicamente atravessam os modos de
saber e curar. O artigo 2 - alínea "b" - do mesmo Código veda expressamente que psicólogas/os induzam
pessoas ou grupos a adotarem práticas que favoreçam preconceitos, o que inclui o cuidado para não
reforçar estigmas associados a usos tradicionais ou não-hegemônicos dessas substâncias.

Complementarmente, a Resolução CFP nº 13/2022[2] estabelece diretrizes para o exercício da
psicoterapia, reconhecendo a necessidade de formação específica e o compromisso com a dignidade da
pessoa atendida. No que se refere aos psicodélicos, a aplicação terapêutica dessas substâncias - ainda em
fase experimental - requer atenção redobrada aos limites legais e técnicos da profissão, evitando práticas
que extrapolem as competências da/o psicóloga/o.

A Resolução CFP nº 07/2023[3], que normatiza a atuação laica da Psicologia, também é referência
essencial, ao orientar que a prática profissional não pode se pautar por dogmas religiosos nem
estigmatizar práticas espiritualizadas de origem tradicional. Essa diretriz é especialmente relevante para
contextos em que o uso de psicodélicos se dá em rituais de matriz indígena, afro-brasileira ou sincrética,
que devem ser reconhecidos como expressões legítimas de cuidado e espiritualidade.

Acrescentamos ainda a importância da Resolução CFP nº 018/2002[4], a qual reafirma que psicólogas/os
não devem ser coniventes com qualquer forma de discriminação racial, o que inclui o reconhecimento
das epistemologias indígenas, afro-brasileiras dentre outras, como saberes legítimos e potentes. Assim,
ao se deparar com práticas psicodélicas oriundas dessas tradições e culturas, é dever da categoria atuar
com respeito, escuta e compromisso com a equidade, evitando apropriações indevidas ou negações de
saberes historicamente marginalizados ou desconhecidos.

As Referências Técnicas para Atuação em Políticas Públicas de Álcool e Outras Drogas (CREPOP)[5]

destacam que o cuidado deve priorizar a singularidade das pessoas e estar pautado na lógica da redução
de danos, rompendo com práticas moralizantes. Diante da crescente medicalização do sofrimento e da
expectativa de "cura rápida" que cerca os psicodélicos, cabe à Psicologia tensionar tais discursos,
promovendo uma atuação crítica e comprometida com a transformação social, o enfrentamento das
desigualdades e o reconhecimento dos saberes historicamente invisibilizados.

 

4. CONTEXTO HISTÓRICO

Os psicodélicos constituem uma das classes mais antigas de substâncias psicotrópicas conhecidas. O ser
humano mantém relações com seus agentes psicoativos há séculos, como por exemplo, cogumelos,
cactos e plantas que foram manuseados especialmente em práticas de cura e ritualísticas diversas desde
as sociedades ameríndias[6]. Pode-se citar o cacto Lophophora williamsii, datado de até 3.780 a.C[7].; a
bebida ayahuasca, composta geralmente pelos vegetais Banisteriopsis caapi e Psychotria viridis, e que
tem uso religioso regulamentado no Brasil[8] e foi incorporada por religiões ayahuasqueiras, em sua
maioria, resultados de sincretismos do catolicismo popular e elementos afro-amazônicos[9]. Frente ao
crescente interesse contemporâneo, problematizar as “novas” práticas é necessário a fim de tensionar o
campo em relação aos riscos e situações de violência de diversas ordens[10], além de pensar sobre as
responsabilidades implicadas no uso e contribuir para a desconstrução de lógicas colonialistas que
expropriam práticas e saberes ancestrais sem o devido reconhecimento[11].

 

Renascença psicodélica e seus impactos

A dita “Renascença Psicodélica”[12] destaca o retorno das pesquisas com substâncias psicodélicas, que
vêm sendo combinadas a novas abordagens teórico-metodológicas e apresentando eficácia terapêutica
considerável em transtornos como Transtorno do Estresse Pós-Traumático (TEPT)[13],[14],[15],



ansiedade[16],[17],[18], depressão[19],[20] e uso abusivo de substâncias[21],[22]. Instituições internacionais
têm recebido autorização legal para estudos clínico-investigativos, como nos Estados Unidos, onde a FDA
classificou a MDMA e a psilocibina como “terapias inovadoras”. A divulgação de resultados positivos em
revistas científicas tem ampliado o interesse pelo uso dessas substâncias, marcando um momento de
expansão e legitimação científica[23],[24],[25].

 

Riscos de medicalização e da “cura rápida”

A crescente visibilidade dos psicodélicos gera expectativas de “cura rápida” para o sofrimento psíquico,
levando muitas pessoas a buscar essas substâncias como alternativa a medicamentos psiquiátricos ou
para um suposto aprimoramento de bem-estar e espiritual[26],[27]. Diante desse cenário, observa-se uma
maior demanda por tratamentos com psicodélicos, mas também o surgimento de outras concepções
culturais de uso que vão além das práticas médico-terapêuticas[28],[29]. No entanto, o horizonte de
regulamentação no Brasil ainda parece distante, o que exige cautela quanto aos riscos de medicalização
simplista e de abordagens que desconsiderem a complexidade dos variados contextos de uso.

 

Limites éticos para psicólogas/os

A atuação de psicólogas/os em práticas terapêuticas assistidas por psicodélicos ainda carece de consenso
ético e deontológico, mesmo que estas possam promover bem-estar se em contextos de cuidado ainda
há riscos envolvidos[30]; e possíveis consequências negativas, como a estigmatização de pessoas que
fazem uso religioso ou social dessas substâncias. Assim, é essencial que psicólogas/os compreendam as
diretrizes éticas, conforme o Código de Ética Profissional do Psicólogo, que exige capacitação pessoal,
teórica e técnica para assumir responsabilidades. Como a prescrição de substâncias não é atribuição da
Psicologia, ultrapassar esses limites configura infração ética e legal. Mesmo assim, é importante que a/o
profissional esteja preparada/o para orientar usuários que tenham contato com essas práticas em
diferentes contextos.

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O debate sobre psicodélicos na Psicologia deve ser conduzido com responsabilidade ética, sensibilidade
cultural e compromisso com os direitos humanos. Neste cenário, a Psicologia tem o desafio de contribuir
para a construção de um cuidado que seja, ao mesmo tempo, técnico-científico, político e afetivo,
comprometido com a justiça social, com os saberes plurais e com a liberdade das subjetividades.

Orientações à categoria profissional:

Respeitar e Reconhecer os saberes tradicionais dos povos indígenas e afrodescendentes, evitando
apropriações indevidas e respeitando o uso religioso e cultural de substâncias psicodélicas.

Evitar reforçar discursos que prometem soluções rápidas para o sofrimento psíquico; considerar a
complexidade subjetiva, social e histórica envolvida.

Praticar escuta qualificada, ética e sem estigmas diante de usuários que relatam o uso de
psicodélicos em contextos rituais, recreativos ou terapêuticos.

Atuar apenas dentro das competências profissionais previstas pelo Código de Ética e pela
legislação vigente, lembrando que a prescrição ou administração de substâncias não compete à/o
psicóloga/o.

Acompanhar criticamente as pesquisas científicas sobre psicodélicos, avaliando tanto seus
potenciais benefícios terapêuticos quanto seus riscos, interesses envolvidos e impactos éticos.

Contribuir para a desconstrução de preconceitos e estigmas relacionados ao uso de substâncias
psicoativas, atuando com compromisso ético e social.



Participar de debates e políticas públicas sobre o tema, apoiando regulamentações que respeitem
os direitos humanos, a diversidade cultural e a redução de danos.

Engajar-se em processos de formação contínua e espaços coletivos de escuta, estudo e construção
de conhecimento, fortalecendo uma prática crítica, sensível e plural frente ao tema dos
psicodélicos.
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